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Projeto de Lei no

“Altera o Artigo 1o da Lei no 6212 de 02 de novembro de 1988”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1o O artigo 1o da Lei no 6.212 de 02 de novembro de 1988, passa a

ter a seguinte redação:

“Artigo 1o Passa a denominar-se “Profa. Ana Maria Pagiossi”, a Escola

Estadual de Primeiro e Segundo Grau do Jardim Paulista, no

Município de Várzea Paulista.”

“ Artigo2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Quando elaborada a lei que objetivamos alterar, através desta

propositura, por um lapso, deixou de mencionar que tratava-se

: de homenagem a uma dedicada professora, daquela região,

muito querida dos munícipes de Várzea Paulista.

» Os atuais alunos desconhecem a natureza da atividade

desempenhada pela homenageada Ana Maria Pagiossi. Por isso,

indagam sobre quem era e o que fez para seu nome ser objeto de

denominação de um estabelecimento de ensino.

Assim, para que fique registrado quem foi e o que fez a

| tb homenageada, dentro das atribuições parlamentares, objetivamos

ro S alterar a lei 6212, de 2 de novembro de 1988, colocando junto ao

= o nome, o digno cargo que ocupou com tanta dedicação que é de

E — “PROFESSORA”.

= = ara tanto, contamos com a anuência de meus nobres Pares em

= tok procedimento legislativo.
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Excelentíssimo Senhor
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Tem Oo presente a finalidade de solicitar de
iabilidade de incluir na denominação 

da
situada ha Alameda Barretos s/n, novossa Excelâência a V

ea Paulista, ÉÉPSG. PROFAEEPSG. ANA MARIA PAGIOSSI,

jardim Paulista, neste Município de V
árz
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LEGISLATIVO 1

(Projeto de lei n.o 826/87, o
do Deputa lo Arthur Alves Pinto)

Dá denominação a estabe!:ciniento de Ene
sino situado esa Vireca Paulista

OGOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta é eu pro-
mulgo à seguinte lei: '

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “Ana Maria Parios-
sv" 4 Emola Estadual de 1.o Grau do Jardim Paulista, em Vár-
zeca Paulista,

Arugo 2.o — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação,

balício dos Bandetrantes, 2 de novembic a > 1988.

CRESTES QUÉRCIA

Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação

Raberio Valle Rollemberg, Secrerário do Governo

Pubiicada na Assessoria Té. nico-“gislativa, aos? de no-
verabro de 1988.



Folha 4

Proc. $328-93

—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 148o a 152o Sessões Ordinárias

(de 13 a 17/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/10/97.
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